
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS

15ª REGIÃO – CE

Endereço: Rua Padre Luís Figueira, n° 324, Aldeota, CEP 60.150-120, Fortaleza/CE

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 03/2025

(Processo Administrativo n° 51.309 /2025)

O CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS DA 15° REGIÃO (CRECI/CE), torna
público que realizará LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com fulcro no
art. 6, XLI, da Lei n° 14.133/2021, com critério de julgamento o de menor preço por item, com
vistas à obtenção de propostas de pessoas interessadas no fornecimento de bem, cujo objeto se
encontra detalhado no Termo de Referência, em anexo. A sessão virtual do pregão eletrônico será
realizada no seguinte endereço: www.bll.org.br, no dia 06 demarço às 10h, podendo as propostas
e os documentos serem enviados até às 9h, sendo que todas as referências de tempo observam o
horário de Brasília.

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 06 de março de 2025

HORÁRIO 10h

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM

MODODE DISPUTA Aberto e Fechado

PREFERÊNCIAME/EPP/EQUIPARADAS Não.

OBJETO

Aquisição de 01 (um) veículo do tipo automóvel, 0 KM, ano 2024/2025 ou superior, com
motorização híbrida plug-in, para atender às necessidades institucionais, conforme
especificações técnicas listadas no Termo de Referência.

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

R$ 192.338,40 (cento e noventa e dois mil trezentos e trinta e oito reais e quarenta
centavos)

PERÍODO DE PROPOSTAS

Início: 24 de fevereiro de 2025 às 08h (Horário de Brasília)

Término: 06 de março de 2025 às 09h (Horário de Brasília)

PREFERÊNCIAME/EPP/EQUIPARADAS

Não.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS

15ª REGIÃO – CE

Endereço: Rua Padre Luís Figueira, n° 324, Aldeota, CEP 60.150-120, Fortaleza/CE

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 02/2025

(Processo Administrativo n° 51.309 /2025)

Torna-se público que o Conselho Regional de Corretores de Imóveis da 15° Região
(CRECI/CE), por meio do Agente de Contratação, REALIZARÁ Licitação, na modalidade
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com o critério de julgamento de menor preço item, com
fulcro no art. art. 6, XLI, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações
aplicáveis.

A sessão virtual do pregão eletrônico será realizada no seguinte endereço:
www.bll.org.br, no dia 06 de março de 2025 às 10h, podendo as propostas e os documentos
serem enviados até às 9h, sendo que todas as referências de tempo observam o horário
de Brasília.

1. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de 01 (um) veículo do tipo automóvel, 0 KM, ano 2024/2025 ou superior,
com motorização híbrida plug-in, para atender às necessidades institucionais, conforme
especificações técnicas listadas no Termo de Referência.

1.2. O critério de julgamento adotado será o de menor preço item, observadas as
exigências contidas neste Edital de Pregão Eletrônico e seus Anexos quanto às
especificações do objeto.

2. DO CREDENCIAMENTO E DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com
atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá
informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta
utilização.

2.2 As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no sítio eletrônico Portal:
www.bll.org.br.

2.3 - É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema
eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital:

2.3.1 - Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes
de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;

2.3.2 - Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e
responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;
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2.3.3 - Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de
acesso;

2.3.4 - Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na
forma eletrônica; e,

2.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por
interesse próprio.

3. DO ENVIO DAS PROPOSTAS

3.1. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente
por meio do sistema eletrônico, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste
edital, observando os itens 4 e 5 deste Edital, e poderão ser retirados ou substituídos até
a abertura da sessão pública.

3.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da
declaração sujeitará o licitante às sanções legais:

3.2.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta
com as exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas
informações, na forma da lei;

3.2.2. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.2.3. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou
empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física,
agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a
usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar
nº 123 de 14 de dezembro de 2006.

3.2.4. Declaração de observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.2.5. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

3.3. Outros eventuais documentos complementares à proposta e à habilitação, que
venham a ser solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo máximo de
2 (duas) horas.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS

15ª REGIÃO – CE

Endereço: Rua Padre Luís Figueira, n° 324, Aldeota, CEP 60.150-120, Fortaleza/CE

4. DO ENVIO DA PROPOSTA E DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

4.1. A licitante deverá encaminhar a Proposta e a Documentação de Habilitação por meio
do sistema eletrônico, até a data e horário marcado no preâmbulo deste Edital, quando
então será encerrada automaticamente a fase de recebimento de propostas.

4.2. Juntamente ao preenchimento da proposta no sistema, a licitante deverá encaminhar:
a) Documentação de Habilitação constante no item 5 deste Edital;
b) Declarações constante no Anexo III do Edital;
c) Declaração constante no Anexo II do Edital, se for o caso;
d) Proposta em papel timbrado, devidamente assinada, conforme modelo constante no
Anexo IV do Edital.

4.2.1 Não havendo no sistema campo específico para os documentos solicitados, a
licitante deverá proceder a anexação no campo “Outros Documentos”.

4.3. Todas as referências de tempo nesse Edital, no aviso, e durante a Sessão Pública da
Licitação observarão o horário oficial de Brasília – DF.

4.4. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome
no sistema eletrônico, assumindo como firme e verdadeiro seus valores de preços e lances
inseridos em sessão eletrônica.

4.5. A licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos:
a) Valor Unitário;
b) Quantidade de unidades, observada aquela fixada no Anexo I – Termo de Referência
para cada item; e
c) Descrição do veículo ofertado, mediante a indicação de marca, modelo, referência e
outros elementos indispensáveis a sua precisa caracterização, sob pena de
desclassificação.

4.6. Juntamente com a proposta, deverão ser anexados catálogos ou folhetos técnicos,
sendo que, na hipótese de os mesmos não apresentarem explicitamente as informações
comprobatórias de algum dos itens de especificação, a licitante deverá indicar essa
condição em sua proposta, responsabilizando-se pela informação fornecida e/ou
apresentando outra fonte que possa esclarecer eventuais dúvidas.

4.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a licitante.

4.8. Nos valores propostos estarão incluídos todos os custos diretos e indiretos para o
perfeito e satisfatório fornecimento do objeto deste Edital.
4.9. O prazo de validade da proposta será de 90 (noventa) dias, a contar da data de
abertura da sessão do pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital.

4.10. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação da
proposta, razão pela qual os licitantes não poderão encaminhar documentos com timbre
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ou logomarca da empresa, assinatura ou carimbo de sócios ou outra informação que possa
levar a sua identificação, até que se encerre a etapa de lances.

5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Para fins de habilitação neste pregão, a licitante VENCEDORA deverá enviar os
seguintes documentos, em até 02 (dois) dias, após a solicitação do pregoeiro:

5.1.1. Habilitação Jurídica

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

b) Sociedade empresária ou sociedade limitada unipessoal – SLU: inscrição do
ato constitutivo, estatuto ou contrato social, no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores.

c) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento
no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da
unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento,
a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME
n.º 77, de 18 de março de 2020.

d) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores.

e) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a
matriz.

f) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações
ou da consolidação respectiva.

5.1.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB) e pela Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos
os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
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Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa,
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e/ou Municipal/Distrital
do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade a ser contratada;

f) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou
Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva da sede,
ou outra equivalente, na forma da lei.

5.1.3. Qualificação Econômico-Financeira

a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede da
licitante;

b) No caso de empresa em recuperação judicial ou extrajudicial, a licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido
judicialmente, na forma do artigo 58, da Lei nº 11.101, de 09 de fevereiro de 2005,
sob pena de inabilitação, devendo comprovar todos os demais requisitos de
habilitação;

5.1.4. Qualificação Técnica

a) Comprovação da aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível
em características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por meio da
apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público
ou privado.

b) Os atestados deverão referir-se a contratos já concluídos, ou cuja execução já tenha
iniciado há pelo menos 12 (doze) meses com relação à data de apresentação do
atestado, exceto se houver sido firmado para execução em prazo inferior, aceito
apenas mediante apresentação do contrato. Em qualquer caso, o licitante deverá
disponibilizar todas as informações necessárias para a comprovação da
legitimidade dos atestados apresentados;
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c) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz
ou da filial da empresa licitante;

d) O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração,
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e
local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos;

e) Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica,
quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada
consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida,
será observado o somatório dos valores de cada consorciado;

f) Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de
pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-
financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor
exigido para os licitantes individuais.

5.1.5 Juntamente com os documentos referidos nos itens 5.1.1 a 5.1.4, deverão ser
apresentados para fins de habilitação as declarações conforme modelos constantes nos
Anexo II (no caso de ME/EPP/MEI) e III.

6. VEDAÇÕES

6.1. Não poderão participar deste Pregão Eletrônico os fornecedores:

a) Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
b) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
c) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

d) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

e) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista;

f) Agente público do órgão ou entidade licitante;
g) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição;
h) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas
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as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o
exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria,
conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

6.2. O impedimento de que trata o item “d” será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica
do licitante.

6.3. A vedação de que trata o item “h” estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

7.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessão pública, mediante
a utilização de sua chave e senha.

7.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de
sua chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as
operações realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão pública do pregão,
ficando responsável pela perda de negócios diante da inobservância de mensagens
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, conforme item 2.3.2 deste Edital.

7.3. A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de
mensagens em campo próprio do sistema eletrônico.

7.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor
estarão disponíveis na internet.

8. DA CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

8.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará
fundamentadamente aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos
estabelecidos no edital.

8.2. Serão desclassificadas as propostas que:

a) contiverem vícios insanáveis;

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado
para a contratação;

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
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e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que
insanável.

8.2.1. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

8.3 A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em
relação à proposta mais bem classificada.

8.4 Quaisquer inserções na proposta que visemmodificar, extinguir ou criar direitos, sem
previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não
for conflitante com o instrumento convocatório.

8.5 As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à
fase competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances
exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

8.6 Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas
classificadas.

8.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o
horário fixado para duração da etapa competitiva, e as seguintes regras:

8.7.1 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor
consignado no registro.

8.7.2 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

8.7.3 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e
registrado primeiro.

8.7.4 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 100,00 (cem
reais), que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do
lance que cobrir a melhor oferta.

8.7.5 Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já
ofertado;

8.7.6 Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração
poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

8.8 AAdministração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas
ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada.
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8.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do bem ou da área
especializada no objeto.

9. DO MODO DE DISPUTA

9.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto
e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e
fechado.

9.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que
transcorrerá o período de até dezminutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.

9.3. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por
cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.4. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o
seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

9.5. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de
três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

9.6. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

9.7. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

9.8. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da
etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances
continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

9.9. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente
decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, no
sítio eletrônico Portal: www.bll.org.br.

10. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

10.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos
termos dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como
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critério do desempate, preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem
apresentado as declarações de que tratam os itens 3.2.3 e 3.2.4 deste Edital;

10.1.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas
situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou
superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor.

10.1.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte
forma:

a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para
apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada,
até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame.

b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta,
inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais
microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se
enquadrarem na hipótese do item 10.1. deste edital, a apresentação de nova proposta, no
prazo previsto na alínea a deste item.

10.1.4. O disposto no item 10.1.2. não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor
valor inicial tiver sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006.

10.2. Se não houver licitante que atenda ao item 10.1 e seus subitens, serão utilizados os
seguintes critérios de desempate, nesta ordem:

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato contínuo à classificação;

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão utilizados
registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações decorrentes de
outras contratações;

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho;

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle.

10.3 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência,
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

a) empresas estabelecidas no território do Estado do Ceará;

b) empresas brasileiras;

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
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e) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29
de dezembro de 2009.

11. DA NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO

11.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização
do desempate, se for o caso, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico,
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida
melhor proposta.

11.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários
ao julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance
ofertado, que sejam solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo fixado
no item 3.3 deste Edital.

11.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação
valor de referência da Administração.

11.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no
edital.

12. DA VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO

12.1. Os documentos de habilitação, de que trata o item 5., enviados nos termos do item
3.1, todos deste edital, serão examinados pelo pregoeiro, que verificará a autenticidade
das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores.

12.2. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio
eletrônico, serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e
certificação digital conferidos pela Administração, dispensando nova apresentação,
exceto se vencido o prazo de validade.

12.3. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser
feita perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de
declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal.

12.4. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a
declaração exigida no item 3.2.3 e 3.2.4 deste Edital e que possua alguma restrição na
comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao
envio de nova documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis,
prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da
Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante
o transcurso do respectivo prazo.

12.5. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às
exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim
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sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda
ao edital.

12.6. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será
declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso.

13. DO RECURSO

13.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de
lavratura da ata, em face de:

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em
registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;

b) julgamento das propostas;

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;

d) anulação ou revogação da licitação.

13.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início
na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.

13.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alneas “b” e “c” do item
13.1 do presente Edital, serão observadas as seguintes disposições:

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão,
e o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

b) a apreciação dar-se-á em fase única.

13.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis,
encaminhará o recurso com a suamotivação à autoridade superior, a qual deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

13.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de
aproveitamento.

13.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.
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14. DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos
administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que
poderá:

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

c) proceder à anulação da licitação, de ofício oumediante provocação de terceiros, sempre
que presente ilegalidade insanável;

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação.

15. DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO

15.1. O licitante vencedor será comunicado do resultado da licitação e terá prazo de até 5
(cinco dias) para recebimento da Ordem de Fornecimento.

15.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde
que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.

15.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não atender nos prazos e nas
condições estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante
vencedor.

15.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 4.1 deste Edital, sem
convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos
assumidos.

15.5. Na hipótese de nenhumdos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 15.3 deste
Edital, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos
termos do edital, poderá:

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

15.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente
estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda da garantia de proposta em favor
do órgão licitante.
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16. DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E DO RECEBIMENTO

16.1. A licitante vencedora deverá efetuar a entrega dos veículos no prazo de até 15
(quinze) dias do recebimento da Ordem de Fornecimento.

16.2. O objeto dessa contratação será entregue na cidade de Fortaleza/CE.

16.3. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado, uma vez e pelo mesmo
período, desde que seja requerido de forma motivada e durante o transcurso do
respectivo prazo.

16.3. Verificada a desconformidade em todo ou parte do objeto licitado, a licitante
vencedora deverá promover as correções necessárias no prazomáximo de 05 (cinco) dias
úteis, sujeitando-se às penalidades previstas neste edital.

16.5. O objeto licitado deverá ser adequadamente entregue, de forma a permitir a
completa preservação do mesmo e sua segurança durante o transporte.

16.6. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o objeto
licitado.

16.7. O CRECI/CE fica isenta de responsabilidade de atos praticados por terceiros, sem
sua expressa autorização.

17. DO PAGAMENTO E FORMA DE PAGAMENTO

17.1. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias após a comprovação do
recebimento definitivo do objeto licitado, e, ainda, mediante a apresentação das notas
fiscais/faturas junto à Coordenadoria Contábil Financeira do CRECI/CE.

17.2. O pagamento será realizado pelo Contratante, preferencialmente, mediante boleto
bancário, emitido pela Contratada.

17.3. Não sendo possível a emissão do boleto bancário a que alude o subitem anterior, o
pagamento poderá ser efetuado, de forma excepcional, por meio de transferência
bancária, em banco, agência e conta corrente de titularidade da Contratada.

17.4. Quando do pagamento será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

17.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime.

17.6. Por força do § 1º, artigo 28 da Lei Federal nº 9.069/95, os preços não serão
reajustados.
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18. DAS SANÇÕES

18.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das infrações
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

18.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

18.1.2. Dar causa à inexecução parcial da contratação que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

18.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

18.1.4. Deixar de entregar o bem licitado;

18.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

18.1.6. Não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

18.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;

18.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante o pregão eletrônico ou a execução do contrato;

18.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

18.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.

18.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto
às condições de participação, quanto ao enquadramento comoME/EPP ou o conluio entre
os fornecedores, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase
de lances.

18.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

18.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

18.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes
sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 18.1.1 deste Edital de Pregão Eletrônico, quando não
se justificar a imposição de penalidade mais grave;
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b)Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, por qualquer das infrações
dos subitens 18.1.1 a 18.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos, nos casos dos subitens 18.1.2 a 18.1.7 deste Edital de Pregão Eletrônico, quando não
se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos
subitens 18.1.8 a 18.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da
penalidade mais grave.

18.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

18.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

18.3.2. As peculiaridades do caso concreto;

18.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

18.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

18.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

18.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, alémda perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

18.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

18.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a
eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de
Responsabilização – PAR.

18.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

18.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao
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fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de
2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

19. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES

19.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de
impugnações poderão ser enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data
fixada para abertura da sessão pública, por meio do seguinte endereço eletrônico:
www.bll.org.br.

19.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas no
mesmo sítio eletrônico acima descrito.

20. DOS RECURSOS FINANCEIROS

20.1. Os recursos necessários ao atendimento da despesa correrão por conta da dotação
orçamentária: 6.3.2.101.03.005 – Aquisição de veículo.

21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

21.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por
conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei nº
14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado.

21.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro.

21.3. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do
objeto da presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o
disposto na Lei nº 14.133/2021.

21.4. As normas disciplinadoras deste Edital de Pregão Eletrônico serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.

21.5. Em caso de divergência entre disposições deste Edital de Pregão Eletrônico e de seus
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

21.6. Fica eleito a Justiça Federal, no Foro da cidade de Fortaleza/CE, Seção Judiciária do
Estado do Ceará para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato dela
decorrente (se houver), com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado
que seja.

21.7. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
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21.7.1. Anexo I – Termo de Referência;

21.7.2. Anexo II –Minuta de Declaração de ME ou EPP;

21.7.4. Anexo III –Modelo de Declaração Unificada;

21.7.3. Anexo IV –Modelo de Proposta.

Fortaleza – CE, 20 de fevereiro de 2025.

___________________________________
Tibério Vitoriano Benevides de Magalhães

Presidente do CRECI-CE
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA
(Processo Administrativo n° 51.309/2025)

Unidade Requisitante: Superintendência

1.1. Este Termo de Referência tem como objeto a contratação dos serviços abaixo
relacionados, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

LOTE ÚNICO

Item 01: Aquisição de 01 (um) veículo do tipo automóvel, 0 KM, ano 2024/2025 ou
superior, com motorização híbrida plug-in, para atender às necessidades
institucionais, conforme especificações técnicas listadas abaixo:

Característica EspecificaçãoMínima
Tipo de Veículo Automóvel, híbrido plug-in
Tração Dianteira

Motorização Propulsão híbrida composta por motor elétrico e
motor a combustão

TorqueMáximo Média de: 325 Nm (elétrico) + 135 Nm (combustão)
Aceleração 0-100 km/h Até 7,3 segundos
Velocidade Máxima Mínimo de 180 km/h
Autonomia Elétrica
(NEDC)

Mínimo de 120 km

Capacidade da Bateria Mínimo de 18 kWh
Consumo Energético Máximo de 0,50 MJ/km
Dimensões (C x L x A) * Aproximadamente 4.780mm x 1.837 mm x 1.495 mm
Entre-Eixos Mínimo de 2.700 mm
Capacidade do Porta-Malas Mínimo de 450 litros
Tanque de Combustível Mínimo de 48 litros
Pneus Rodas com aromínimo de 17 polegadas
Freios Discos ventilados na dianteira e discos sólidos na

traseira
Suspensão McPherson na dianteira, barra de torção na traseira

Conectividade Compatível com Apple CarPlay e Android Auto,
GPS integrado

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
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Segurança Airbags frontais, laterais e de cortina, controle de
tração e estabilidade, ABS

Recursos Extras
Câmera 360º, carregamento sem fio para celular,
painel digital mínimo de 8 polegadas

Legenda: (C x L x A) * = (Comprimento x Largura x Altura)

Os serviços a serem contratados são classificados como sendo de natureza comum,
tendo em vista que podem ser objetivamente definidos por meio de especificações
usuais de mercado. Portanto, aderentes à aplicação da modalidade pregão, na forma
eletrônica.

1.2. Para fins de eficácia, incumbirá ao contratante divulgar o Termo de Contrato no
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), bem como no respectivo sítio oficial
na internet.

2.1. A contratação em tela é necessária para fins de renovação da frota de veículos do
CRECI-CE, os quais percorrem todo o Estado do Ceará, o que requer mais cautela na
manutenção e propõe um maior desgaste. Assim, a renovação da frota de veículos é
medida imprescindível para a redução de custos para a Administração, bem como,
implementa mais segurança para os condutores.

2.2. Alémdisso, umnovo veículo deve possuir propulsão híbrida plug-in, permitindo
redução no consumo de combustível e menor emissão de poluentes. A adoção de
tecnologia mais eficiente contribui para a redução do impacto ambiental, alinhando-
se a políticas de mobilidade sustentável.

2.3. Por fim, vale ressaltar que a referida aquisição é de suma importância para a
atuação institucional e cumprimento de pautas da presidência e diretoria, a fim de
viabilizar deslocamentos frequentes para reuniões, eventos e projetos institucionais,
garantindo agilidade e conforto para os representantes.

3.1. A presente contratação tem por objetivo a aquisição de um veículo automotor
híbrido plug-in, 0 km, ano de fabricação 2024 ou 2025, ou, ainda, superior, se
houver, para atender às necessidades institucionais, garantindo eficiência energética,
segurança e redução de custos operacionais. O veículo a ser adquirido deverá possuir
propulsão híbrida, combinando motor elétrico e motor a combustão, proporcionando
autonomia elétrica mínima de 120 km e consumo eficiente de combustível.

2. DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
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3.2. O fornecimento do veículo deverá incluir garantia mínima de 6 anos para o
conjunto mecânico e, no mínimo, 8 anos para a bateria, assegurando a durabilidade e
confiabilidade do automóvel. Além disso, é imprescindível que o fabricante ou
fornecedor disponibilize rede de assistência técnica autorizada no território nacional,
com cobertura para manutenção preventiva e corretiva, fornecimento de peças
originais e suporte técnico especializado.

3.3. A contratação deverá prever, ainda, a realização de revisões periódicas, conforme
o plano de manutenção estabelecido pelo fabricante, sem custos adicionais dentro do
período de garantia. Caso o veículo apresente defeitos de fabricação ou falhas técnicas
dentro do prazo contratual, a empresa fornecedora deverá oferecer atendimento
prioritário, com prazos estabelecidos para diagnóstico e reparo, garantindo a plena
disponibilidade do automóvel para as atividades institucionais.

3.4. Além disso, é desejável que a solução contratada inclua suporte para atualizações
remotas de software (Over-the-Air - OTA), permitindo a otimização contínua do
sistema veicular sem necessidade de deslocamento até a assistência técnica.

4.1. Critérios Técnicos e de Desempenho

 Motorização híbrida plug-in commotor elétrico emotor a combustão, garantindo
menor consumo de combustível.

 Capacidade mínima da bateria de 18 kWh, assegurando autonomia elétrica de
pelo menos 120 km no ciclo NEDC.

 Eficiência energética mínima de 0,50 MJ/km, reduzindo o impacto ambiental e
os custos operacionais.

 Dimensões mínimas: Entre-eixos superior a 2.700 mm, proporcionando maior
conforto.

 Freios a disco ventilado na dianteira e disco sólido na traseira, garantindo
segurança na frenagem.

 Sistema avançado de segurança, incluindo airbags frontais, laterais e de cortina,
controle eletrônico de estabilidade e monitoramento da pressão dos pneus.

 Tecnologia de assistência ao condutor, incluindo sensores de estacionamento,
câmeras de 360º e assistente de permanência em faixa.

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
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4.2. Critérios de Sustentabilidade

De acordo com os princípios da Lei nº 12.187/2009 (Política Nacional sobre Mudança
do Clima) e Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações), a solução deve atender a
práticas ambientais sustentáveis, incluindo:

 Baixa emissão de carbono – O veículo deve emitir níveis reduzidos de CO₂,

atendendo às regulamentações ambientais vigentes.

 Capacidade de recarga elétrica – Possibilidade de carregamento via corrente
alternada (AC) com potência mínima de 6,6 kW.

 Bateria com tecnologia de longa vida útil, reduzindo o descarte de resíduos
eletrônicos e impactos ambientais.

 Materiais sustentáveis – Preferência por veículos que utilizam revestimentos
internos commateriais ecológicos e recicláveis.

4.3. Padrões Mínimos de Qualidade e Confiabilidade

 Garantia mínima de 6 anos para o conjunto mecânico e 8 anos para a bateria.

 Baixa necessidade de manutenção, garantindo eficiência operacional sem
interrupções.

 Conectividade digital com suporte a Apple CarPlay, Android Auto e GPS
integrado para melhor integração e navegação.

 Histórico de confiabilidade – O veículo deve ter reputação comprovada no
mercado em relação à durabilidade e eficiência.

5.1. A execução para a aquisição deverá seguir um fluxo estruturado emonitorado para
garantir que os resultados pretendidos sejam alcançados de forma eficiente,
transparente e conforme as exigências estabelecidas. O modelo de execução
compreenderá as seguintes etapas:

5.1.1 Formalização da Aquisição

5. DOMODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
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• Emissão de ordem de fornecimento, tendo como partes o CRECI-CE e a empresa
fornecedora, a conter as especificações técnicas, prazos e outras informações
relevantes relativas à firmação do negócio jurídico.

• Publicação do extrato do contrato nos meios oficiais, conforme determina a
legislação vigente.

5.1.2. Entrega do Veículo

• veículodeverá ser entregue0km, noprazomáximoestabelecidonocontrato, em
conformidade com as especificações técnicas exigidas.

• A entrega será realizada na cidade de Fortaleza, no prazo de 15 (quinze) dias, a
partir da emissão da ordem de fornecimento.

• A contratada deverá apresentar nota fiscal, certificado de garantia e manual do
proprietário no momento da entrega.

5.1.3. Inspeção e Aceite do Objeto

• O veículo será submetido a inspeção técnica detalhada para verificação da
conformidade com as exigências contratuais.

• Caso sejam identificadas inconformidades, a contratada será notificada para
providenciar ajustes, substituições ou correções dentro do prazo estabelecido.

• Após a verificação e aceite, será emitido o Termo de Recebimento Definitivo,
formalizando a conclusão desta etapa.

5.1.4. Encerramento Contratual
• O contrato será encerrado após o cumprimento integral de todas as

obrigações por ambas as partes.
• Se necessário, poderão ser aplicadas penalidades, conforme previsto na

legislação e no contrato.

5.2. O modelo de execução contratual visa garantir transparência, eficiência e
conformidade, assegurando que o veículo adquirido atenda plenamente às
necessidades institucionais desde a sua entrega até o encerramento da garantia.

6.1. Executar com perfeição os serviços contratados, através de equipe especializada,
sob a coordenação do responsável técnico, e de acordo com as recomendações dos
fabricantes dos bens.

6.2. Fornecer ao fiscal do contrato todas as informações solicitadas no prazo de 05
(cinco) dias úteis.

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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6.3. Comunicar imediatamente ao fiscal do contrato toda e qualquer irregularidade ou
dificuldade que impossibilite a execução do contrato.

6.4. Assumir inteira responsabilidade técnica e operacional do objeto contratado.

6.5. Não fazer uso das informações prestadas pelo CRECI/CE que não seja em absoluto
cumprimento ao contrato em questão.

6.6. Fornecer somente bens e componentes novos e genuínos, assumindo integral
responsabilidade pela qualidade dos mesmos, bem como pelo transporte e
deslocamentos necessários à entrega, não se admitindo, sob nenhum pretexto, que tais
responsabilidades sejam atribuídas a fabricantes, substituindo-os em caso dedefeitos,
deterioração ouquaisquer outros vícios, ainda que constatados após o seu recebimento
e/ou pagamento.

6.7. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de trabalho na execução dos serviços.

6.8. Responder civilmente por danos e/ou prejuízos causados ao CRECI/CE ou a
terceiros, decorrentes da execução dos serviços ora contratados ou de atos dolosos e
culposos de seus empregados.

6.9. Aceitar a fiscalização e o acompanhamento dos serviços pelo CRECI/CE.

6.10. Efetuar o pagamento de seguros, tributos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, comerciais, assim como quaisquer outras despesas diretas e/ou
indiretas relacionadas com a execução deste contrato.

6.11. Revisar ou corrigir, no prazo estabelecido pelo CRECI/CE, sem qualquer ônus
para o mesmo, todas as falhas, deficiências, imperfeições ou defeitos constatados na
prestação dos serviços.

6.12. Indicar preposto, informando telefone celular e e-mail para contato com a
contratada, comunicando qualquer alteração que venha a ocorrer nesses dados.

6.13. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas para a contratação.

6.14. Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas em outras normas específicas, comprovando o cumprimento sempre que
solicitado pelo CRECI/CE, com a indicação dos empregados que preencherem as
referidas vagas.

6.15. Não empregar menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,
bem como a não empregar menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 anos.
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7.1. Exercer a fiscalização do contrato por servidor especialmente designado, na forma
da Lei nº 14.133/21, sem excluir nem reduzir a responsabilidade da contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e, na sua ocorrência, não
existirá corresponsabilidade do CRECI/CE.

7.2. Efetuar os pagamentos devidos à contratada, nos prazos e condições
estabelecidos.

7.3. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto desta
contratação sempre que venham a ser solicitados pelos empregados da contratada.

7.4. Proporcionar todas as facilidades possíveis à perfeita execução do objeto
contratado.

7.5. Notificar, por escrito, a contratada, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas no cumprimento do objeto desta contratação, estabelecendo prazo para
que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.

8.1. A aquisição em questão se dará por meio de licitação e, considerando as
disposições do art. 95, inciso II da Lei nº 14.133/2021, justifica-se a não necessidade
de elaboração de contrato administrativo, uma vez que a compra envolverá a entrega
imediata e integral do bem adquirido, sem a necessidade de serviços futuros. Com
isso, a natureza da transação permite que a formalização do contrato seja dispensada,
uma vez que a relação jurídica entre a Administração e o fornecedor se esgota com a
entrega do bem e o cumprimento de suas obrigações no momento da entrega do
objeto.

8.2. As comunicações entre o CRECI/CE e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.

8.3. Oórgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

8.4. O instrumento formal será a ordem de fornecimento a ser utilizado para a
aquisição, registrando as condições acordadas, como o prazo de entrega e o valor do
bem adquirido.

7. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8. DOMODELO DEGESTÃO DO CONTRATO

9. DOS RECEBIMENTOS, DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO
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9.1. Verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, o fiscal do contrato
efetuará o recebimento provisório mediante termo detalhado, no prazo de até 05
(cinco) dias úteis.

9.2. A contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados.

9.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.

9.4. Os serviços serão recebidos definitivamente pelo fiscal do contrato, no prazo de 05
(cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, após a verificação do
atendimento das exigências contratuais, com a comunicação da contratada para que
emita a nota fiscal ou fatura.

9.4.1. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado,
de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para
a aferição do atendimento das exigências contratuais.

9.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil e a
responsabilidade ético-profissional da contratada pela perfeita execução do contrato.

9.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do artigo 143, da Lei nº 14.133/2021,
comunicando-se à contratada para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa, para efeito de liquidação e pagamento.

9.7. Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de
10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período, nos termos
do artigo 7º, § 3º, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

9.8. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II, do artigo 75, da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para a
liquidação será de 05 (cinco) dias úteis.

9.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários
e essenciais do documento, tais como:

9.9.1. A data da emissão;

9.9.2. Os serviços executados;

9.9.3. Os dados do contrato e do CRECI/CE;

9.9.4. O valor a pagar;
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9.9.5. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

9.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que a contratada providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao COFECI.

9.11. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

9.11.1. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem
o limite de que trata o inciso II, do artigo 75, da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para
o pagamento será de 05 (cinco) dias úteis.

9.12. No caso de atraso pelo CRECI/CE os valores devidos à contratada serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de
sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo –
IPCA.

9.13. O pagamento será realizado pormeio de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pela contratada.

9.14. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

9.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

9.16. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

9.17. A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

9.18. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira,
nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa
SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020.

9.19. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53,
de 8 de julho de 2020 dependerão de prévia aprovação do CRECI/CE.

9.20. A eficácia da cessão de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa
SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada
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à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

9.21. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento
de todas as condições de habilitação por parte da contratada (cedente), a celebração
do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também
se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à
certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o
Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o artigo 12, da Lei nº 8.429, de
1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

9.22. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à
cedente/contratada pela execução do objeto contratual, restando absolutamente
incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas
exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público
incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento
em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador,
quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados ao CRECI/CE
(Instrução Normativa nº 53, de 8 de julho de 2020 e anexos).

9.23. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará
sob a integral responsabilidade da contratada.

10.1. As despesas decorrentes da contratação correrão pela seguinte dotação
orçamentária: 6.3.2.101.03.005 - Aquisição de veículo.

11.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de processo licitatório, na
modalidade pregão, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento
pelo MENOR PREÇO DO LOTE.

11.2. O regime de execução contratual será o de empreitada por preço global.

11.3. Para fins de habilitação, o interessado deverá comprovar os seguintes requisitos:

11.3.1. Habilitação Jurídica

11.3.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

11.3.1.2. Sociedade empresária ou sociedade limitada unipessoal – SLU:

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
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inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores.

11.3.1.3. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta
Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

11.3.1.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de
seus administradores.

11.3.1.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:
inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede
a matriz.

11.3.1.6. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.

11.3.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista

11.3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas

11.3.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

11.3.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

11.3.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termosdoTítuloVII-AdaConsolidaçãodasLeisdoTrabalho, aprovada pelo Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

11.3.2.5. Prova de regularidade comas Fazendas Estatual eMunicipal da sede, relativa
à atividade a ser contratada.

11.3.2.6. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda respectiva da sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
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11.3.3. Qualificação econômico-financeira

11.3.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede
da licitante.

11.3.3.1.1. No caso de empresa em recuperação judicial ou extrajudicial, a licitante
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi
acolhido judicialmente, na forma do artigo 58, da Lei nº 11.101, de 09 de fevereiro de
2005, sob pena de inabilitação, devendo comprovar todos os demais requisitos de
habilitação.

11.3.4. Qualificação técnica

a) Comprovação da aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em
características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por meio da
apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou
privado.

e) Os atestados deverão referir-se a contratos já concluídos, ou cuja execução já tenha
iniciado há pelo menos 12 (doze) meses com relação à data de apresentação do
atestado, exceto se houver sido firmado para execução em prazo inferior, aceito apenas
mediante apresentação do contrato. Emqualquer caso, o licitante deverá disponibilizar
todas as informações necessárias para a comprovação da legitimidade dos atestados
apresentados;

f) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome damatriz ou
da filial da empresa licitante;

g) O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia
do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em
que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos;

h) Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica,
quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada
consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será
observado o somatório dos valores de cada consorciado;

i) Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de
pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-
financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido
para os licitantes individuais.
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12.1. Este item não se aplica ao processo em questão, uma vez que não há exigência
de contrato administrativo atribuído, conforme justificado no item 8.1 deste Termo
de Referência.

13.1. A vencedora do certame será responsabilizada administrativamente pelas
seguintes infrações:

13.1.1. Dar causa à inexecução parcial do objeto;

13.1.2. Dar causa à inexecução parcial do objeto que cause grave dano ao

CRECI/CE, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

13.1.3. Dar causa à inexecução total do objeto;

13.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;

13.1.5. Prestar declaração falsa durante a execução do objeto;

13.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do objeto;

13.1.7. Comportar-se demodo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

13.1.8. Praticar ato lesivo previsto no artigo 5º, da Lei nº 12.846/13.

13.2. Serão aplicadas à vencedora do certame pelas infrações administrativas
previstas nesta Lei as seguintes sanções:

13.2.1. Advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial do objeto,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

13.2.2. Impedimentode licitar econtratar, quantopraticadasas condutasdescritas nas
subcláusulas 13.1.2, 13.1.3 e 13.1.4, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave;

13.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas subcláusulas 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, bem como nas

12. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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subcláusulas 13.1.2, 13.1.3 e 13.1.4, que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave;

13.2.4. Multamoratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

13.2.5. Multa compensatória de 10% (dez por cento) do valor do objeto, para as
infrações descritas nas subcláusulas 13.1.5 a 13.1.8;

13.2.6. Multa compensatória de 30% (trinta por cento) do valor do objeto, para a
infração descrita na subcláusula 13.1.3;

13.2.7. Multa compensatória de 25% (vinte e cinco por cento) do valor do objeto, para
a infração descrita na subcláusula 13.1.2;

13.2.8. Multa compensatória de 15% (quine por cento) do valor do objeto, para a
infração descrita na subcláusula 13.1.4;

13.2.9. Para a infração descrita na subcláusula 13.1.1, a multa compensatória será de
20% (vinte por cento) do valor do objeto.

13.3. A aplicação das sanções acima descritas não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao CRECI/CE.

13.4. Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa.

13.5. Na aplicação das sanções serão considerados:

13.5.1. Anatureza e a gravidade da infração cometida;

13.5.2. As peculiaridades do caso concreto;

13.5.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

13.5.4. Os que dela provierempara o CRECI/CE;

13.5.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

13.6. Na aplicação da penalidade de multa será facultada a defesa da contratada no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
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13.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pelo CRECI/CE à contratada, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

13.7.1. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazomáximode 30 (trinta) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pelo CRECI/CE.

13.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure à contratada o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento
previsto no caput e parágrafos do artigo 158, da Lei nº 14.133/21, para as penalidades
de impedimento de licitar e contratar e de declaração de idoneidade para licitar ou
contratar.

13.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/21, ou

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846/13, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na NLLC.

13.10. Apersonalidade jurídica da contratada poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos previstos neste termo de referência ou para provocar confusão patrimonial, e,
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato
oude direito, coma contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

13.11. O CRECI/CE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

13.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do artigo 163, da Lei nº
14.133/21.
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13.13. Os débitos da contratada para com o CRECI/CE, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pela Administração
decorrentes deste contratação ou de outros contratos administrativos que a contratada
possua com o CRECI/CE, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de
abril de 2022.

14.1. O valor total estimado, conforme levantamento em banco de preço público, para
a contratação é de R$ R$ 192.338,40 (cento e noventa e dois mil trezentos e trinta
e oito reais e quarenta centavos).

15.1. A aquisição do veículo automotor híbrido plug-in deve ocorrer em lote único,
sem parcelamento, devido às seguintes peculiaridades:

• Unicidade do Bem – O objeto da contratação refere-se a um único veículo, cujas
características técnicas e operacionais precisam ser atendidas integralmente para
garantir a eficiência da solução adotada.

• Otimização do Processo de Aquisição –A contratação integral evita a necessidade
de múltiplos processos licitatórios para aquisição de peças, serviços e demais
acessórios, reduzindo custos administrativos e garantindo celeridade e eficiência na
entrega do veículo.

15.2. Diante desses fatores, o fracionamento da contratação não se mostra técnica ou
economicamente vantajoso, sendo mais eficiente a aquisição em lote único,
assegurando conformidade, garantia e suporte adequado para o bem adquirido.

14. DOS VALORES ESTIMADOS

15. DA JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO DO OBJETO
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16.1. Este Termo de Referência foi expedido na cidade de Fortaleza, em 11 de
fevereiro de 2025, por:

Antônio Francisco Ferreira da Silva
Superintendência – CRECI/CE

Matrícula nº 51

Geovano Oliveira do Nascimento
Membro de Equipe de Planejamento

Matrícula nº 119

12.1. Aprovo este Termo de Referência, ressaltando que todos os preceitos legais
pertinentes deverão ser obedecidos, em especial as diretrizes supracitadas.

Fortaleza/CE, 11 de fevereiro de 2025.

Tibério Vitoriano Benevides deMagalhães

Presidente do CRECI-CE

16. DA EXPEDIÇÃO

12. DA APROVAÇÃO
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ANEXO II

MODELO DE DECLARAÇÃO –ME/EPP/MEI

(Nome da empresa), estabelecida na _________________ (rua; nº e cidade), por seu representante legal
___________ (nome do representante, nacionalidade, estado civil, profissao, RG, CPF , endereço
domiciliar), declara, sob as penas da lei penal e civil, que a ora declarante esta classificada como
Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP ou Microempreendedor Individual - MEI,
perante (Receita Federal e/ou Secretaria da Fazenda do Estado), comprometendo-se ainda a
informar caso deixe de ser enquadrada na condiçao de Microempresa – ME, Empresa de Pequeno
Porte – EPP ou Microempreendedor Individual – MEI, nos termos da lei.

Data, Cidade.

..................................., em ...... de ................. de 2025.

Assinatura digital do responsável legal/procurador

Nome legível:

CPF:

Cargo/Função:

Carimbo empresa
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ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA

(Nome/Razão social) _______..................................., inscrita no CNPJ nº.............................., por intermédio
de seu representante legal, o(a) Sr(a)., portador(a) da Cédula de Identidade nº................................ e
CPF nº........................................., DECLARA, sob as penas da lei, que:

1. Se submete integralmente aos termos do Edital do Pregão Eletrônico mencionado;
2. Cumpre plenamente os requisitos para habilitação exigidos neste Edital, nada havendo o que
a desabone para participar do presente certame licitatório;
3. Inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, estando
ciente da responsabilidade de declarar ocorrências posteriores;
4. Não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem
como não emprega menores de dezesseis anos em qualquer tipo de trabalho, em atendimento ao
disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal;
5. Não possui sócio(s), gerente(s) ou diretor(es) na condição de cônjuge, companheiro(a) ou
parente, em linha reta, colateral ou por afinidade, até 3º grau de servidor ou agente político no
âmbito CRECI/CE;
6. Para fins de direito e sob as penas da lei, a veracidade e fidelidade de todos os documentos e
informações apresentados no âmbito do certame licitatório acima mencionado;
7. Para os devidos fins de direito e nos termos da lei, que cumprimos rigorosamente as normas
contidas na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), Lei Federal nº 13.709/2018;
8. Que os dados pessoais aos quais detenham acesso em razão de eventual contratação serão
utilizados exclusivamente para cumprimento do objeto contratual, devendo observar os
princípios norteadores da referida legislação e as hipóteses de tratamento dos dados pessoais no
desenvolvimento de suas atividades.

..................................., em ...... de ................. de 2025.

Assinatura digital do responsável legal/procurador

Nome legível:

CPF:

Cargo/Função:

Carimbo empresa
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ANEXO IV

MODELO DE PROPOSTA

Ao
CRECI/CE

PREGA O ELETRONICO Nº xxx/2025 - PROCESSO LICITATORIO Nº xxx/2025 –
Razao Social da Empresa: _______________________________________________
CNPJ Nº __________________________________
Endereço Completo:_____________________________________________________
Telefone: (__) _____________ E-mail: __________________________________

Senhor Pregoeiro:

Apresentamos e submetemos a apreciaçao nossa proposta relativa a licitaçao em referencia, para Aquisiçao
de 01 (um) veículo do tipo automovel, 0 KM, ano de fabricaçao 2025 ou superior, com motorizaçao hí brida
plug-in, para atender as necessidades institucionais, conforme especificaçoes tecnicas listadas no Termo de
Referencia, que e parte integrante deste edital.

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA/MODELO/
FABRICANTE

UND QTDE VALOR

UNITÁRIO TOTAL

1 (Características) UNIT 1

Valor Global da proposta: xxxxxx (valor por extenso)

DECLARAMOS QUE:

• Em nosso preço estao incluí dos todos os custos diretos e indiretos para o perfeito e satisfatorio
fornecimento do objeto desse edital
• A entrega do objeto licitado sera efetuada de conformidade com o estabelecido no Edital e seus Anexos.
• O prazo de validade da proposta e de 90 (noventa) dias contados da data da abertura da Proposta.
• Conhecemos as condiçoes do Edital e seus Anexos, sujeitando-nos ao seu fiel cumprimento.

Data, Cidade.

Atenciosamente

Assinatura Representante Legal
Carimbo empresa

Obs: Este é apenas ummodelo podendo a empresa adaptar.

Este modelo de proposta é para p envio da proposta pela empresa vencedora do certame, uma vez que a
proposta inicial deverá ser feita diretamente no sistema www.bll.org.br.


